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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                      INDICAÇÃO 230/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, Excelentíssimo prefeito Welberth Rezende, através dos órgãos competentes da Administração, que seja realizado o serviço de reparo no calçamento da via na Avenida Pastor Vieira de Mello, especialmente em frente ao número 157, no bairro Lagomar. 

Ressaltamos que a realização dos serviços é fundamental para garantir a adequada trafegabilidade na região, evitando transtornos diversos e atendendo à reivindicação dos munícipes que vêm denunciando a situação precária do local.
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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